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A SEDESE, conforme o disposto no § 1º do art. 4º da Lei n° 
22.414/2016, e no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 48.354, 
de 21 de janeiro de 2022, instaurou e conduz o processo seletivo para 
os cargos de conselheiros da sociedade civil do CEJUVE, por meio 
do Edital Sedese Nº 02/2022, publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais, de 19 de fevereiro de 2022, onde se estabelecem os critérios e 
procedimentos gerais para seleção das entidades.
O Edital exige para comprovação da existência e atuação das Entidades 
a cópia do Estatuto Social e comprovante de situação regular atualizada 
do CNPJ. Tal exigência tem como fundamento o estrito cumprimento 
do disposto na Lei Estadual nº 22.414, de 2016, dispõe:
Art. 4º – O Cejuve-MG será composto por trinta e seis conselheiros, a 
serem nomeados pelo Governador do Estado, na forma de regulamento, 
dos quais:
[...]
II – vinte e quatro, e seus respectivos suplentes, serão representantes de 
entidades da sociedade civil, legalmente constituídas e em atividade há, 
pelo menos, um ano, com atuação no Estado, na promoção, atendimento, 
defesa, garantia, estudos ou pesquisas dos direitos da juventude.
Ocorre que a Entidade Recorrente não apresentou em tempo hábil os 
documentos exigíveis descritos nas alíneas a, b, c, d, e, f do subitem 
2.3.2, inciso II, do subitem 2.3 do Edital, condição obrigatória para 
inscrição e habilitação.
Os documentos faltantes, exigidos na inscrição, foram encaminhados 
por e-mail após o período de inscrição, em 23 de março de 2022, o que 
motivou a inabilitação. Tais documentos não podem ser aceitos para 
fins de habilitação fora do prazo previsto no Edital, sob pena de ferir os 
princípios da legalidade, da isonomia e do interesse público, conforme 
estipulado pelo Edital:
2.4. O não encaminhamento de quaisquer dos documentos listados nas 
alíneas “a” até “f”, do subitem 2.3.2, inciso II, do subitem 2.3, impedirá 
a participação da entidade no processo seletivo, devendo a Sedese 
declarar a entidade inabilitada.
2.4.1. Não serão aceitos documentos, para fins de habilitação das 
entidades, com envio posterior ao prazo estabelecido no subitem 2.2, 
nem por outros meios diversos dos descritos neste Edital.
Ademais, resta claro no Edital que é ainda vedado o encaminhamento 
de novos documentos para análise da Comissão, quando da interposição 
de recurso, devendo as alegações se limitarem às razões recursais, 
conforme disposto no item 2.7.1, o que impediria qualquer recebimento 
e análise de documentação posterior.
Por fim, imperioso ressaltar, que a Comissão de Seleção prezou pelos 
princípios da legalidade e do interesse público, uma vez que o Edital 
normatiza critérios isonômicos para seleção das entidades da sociedade 
civil para composição do Conselho, conforme estipulado na Lei 
Estadual.

3. DA DECISÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do presente recurso e no mérito NEGO 
PROVIMENTO.
Nestes termos, é a DECISÃO.

RECURSO 4
RECORRENTE: INSTITUTO CIRCUITO UNIVERSITÁRIO DE 
CULTURA E ARTE DA UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES 
– CUCA DA UNE
JULGADOR: Titular da Subsecretaria de Direitos Humanos
INABILITAÇÃO: Impedimentos relativos ao item 2.1.5 do Edital 
Sedese Nº 02/2022
1. DA ADMISSIBILIDADE
Nos termos do Edital Sedese Nº 02/2022, a Comissão do Processo 
Seletivo encaminha para análise as razões recursais que deram ensejo 
ao questionamento da Entidade Recorrente acima identificada, quanto 
ao resultado da não habilitação. A entidade se manifestou por meio de 
e-mail questionando os critérios de impedimento, no prazo recursal, 
tendo sido, portanto, a manifestação recebida como recurso.
1.1. DA TEMPESTIVIDADE
Verifica-se que o recurso interposto foi apresentado no dia 29 de março 
de 2022, junto à Comissão de Seleção, dentro do prazo estipulado em 
cláusula editalícia, sendo, pois tempestivo.
1.2. DA ADEQUAÇÃO
O Instituto Circuito Universitário de Cultura e Arte da União Nacional 
dos Estudantes – CUCA DA UNE, já devidamente qualificado no 
procedimento de inscrição, por meio de sua representante legal, Paola 
Fernandes Soccas, possui legitimidade recursal e a matéria apontada no 
recurso possui previsão expressa no Edital. 
Desta feita, passamos à análise de mérito do recurso.
2. DO MÉRITO
Síntese da alegação: A Entidade Recorrente insurge-se contra a 
inabilitação, em razão de não se enquadrar nos impedimentos 
relativos ao item 2.1.5 do Edital Sedese Nº 02/2022, solicitando assim 
reavaliação da decisão.
A SEDESE, conforme o disposto no § 1º do art. 4º da Lei n° 
22.414/2016, e no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 48.354, de 
21 de janeiro de 2022, instaurou e conduz o processo seletivo para os 
cargos de conselheiros da sociedade civil do Cejuve, por meio do Edital 
Sedese Nº 02/2022, publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, de 19 
de fevereiro de 2022, onde se estabelecem as condições necessárias às 
entidades para participação no referido processo de seleção. 
Nesse sentido, o Edital dispõe:
2.1.4. Cada entidade poderá ocupar apenas uma cadeira de representação 
da sociedade civil.

Tal disposição visa garantir a efetiva participação de diversos segmentos 
sociais no colegiado, devidamente representados por meio de entidades 
da sociedade civil, legalmente constituídas e em atividade há pelo 
menos um ano, com atuação no Estado, na promoção, atendimento, 
defesa, garantia, estudos ou pesquisas dos direitos da juventude, como 
evidencia o inciso II, art. 2º do Decreto nº 48.354/2022, que regulamenta 
o Conselho Estadual da Juventude de Minas Gerais – Cejuve/MG.
Art. 2º - O Cejuve-MG compõe-se de trinta e seis conselheiros, titulares 
e suplentes, sendo:
[...]
II - vinte e quatro representantes, mediante processo seletivo, de 
entidades da sociedade civil, legalmente constituídas e em atividade há 
pelo menos um ano, com atuação no Estado, na promoção, atendimento, 
defesa, garantia, estudos ou pesquisas dos direitos da juventude das 
seguintes áreas:
a) diversidade social;
b) expressão religiosa;
c) direito político;
d) esportes, lazer, cultura e artes;
e) empreendedorismo;
f) direitos sociais;
g) trabalho e emprego;
h) meio rural;
i) representatividade setorial da indústria, do comércio e de serviços;
j) representatividade estudantil;
k) direitos humanos;
l) saúde.
A fim de assegurar o cumprimento da exigência expressa no item 
2.1.4, o Edital Sedese Nº 02/2022, explicitou no item 2.1.5 o seguinte 
entendimento, para fins do mencionado processo seletivo:
2.1.5. Para fins deste Edital, entende-se por entidade, uma organização 
com Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) próprio, que não 
se encontra subordinada organizacional ou administrativamente a outra 
entidade que também pleiteia assento no Conselho.
No âmbito das entidades habilitadas, conforme RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO DAS ENTIDADES DO EDITAL SEDESE Nº 
02/2022, publicado no Diário Oficial de Minas Gerais em 29 de março 
de 2022, encontra-se a União Nacional dos Estudantes – UNE.
Isso posto, a Comissão de Seleção, no momento da análise documental 
inerente ao processo de habilitação das entidades, verificou que:

a) do Estatuto Social encaminhado pela CUCA da UNE em atendimento 
à documentação obrigatória consta, em todas as folhas rubricadas 
pelos responsáveis e também carimbadas pelo cartório responsável, a 
informação que um dos sites institucionais da entidade é une.org.br;
b) do Estatuto Social encaminhado pela CUCA da UNE em atendimento 
à documentação obrigatória consta, em todas as folhas rubricadas pelos 
responsáveis e também carimbadas pelo cartório responsável, que o 
e-mail institucional da entidade é o cuca@une.org.br;
c) do Estatuto Social encaminhado pela CUCA da UNE em atendimento 
à documentação obrigatória consta, em todas as folhas rubricadas pelos 
responsáveis e também carimbadas pelo cartório responsável, o brasão 
oficial da União Nacional dos Estudantes – UNE;
d) do Estatuto Social encaminhado pela CUCA da UNE em atendimento 
à documentação obrigatória consta, em todas as folhas rubricadas 
pelos responsáveis e também carimbadas pelo cartório responsável, o 
mesmo endereço de sede indicado pela União Nacional dos Estudantes 
– UNE;
e) no portfólio de atividades realizadas pela entidade comprobatório 
de sua atuação na promoção, atendimento, defesa, garantia, estudos 
ou pesquisas dos direitos da juventude foram registradas ações 
desenvolvidas pela União Nacional dos Estudantes – UNE como a 
coluna “Encucados”, disponibilizada no site da UNE, e a 11ª Bienal.
Fato é, que a Entidade Recorrente no ato da interposição do recurso, 
não fez prova contrária quanto a sua não subordinação organizacional 
ou administrativa em relação à União Nacional dos Estudantes – UNE. 
Nesse sentido, os documentos encaminhados pela entidade no momento 
da inscrição demonstram subordinação organizacional ou administrativa 
a outra entidade que também pleiteia assento no conselho, implicando o 
Instituto Circuito Universitário de Cultura e Arte da União Nacional dos 
Estudantes – CUCA DA UNE nos impedimentos legais de participação 
estabelecidos no item 2.1.5 do Edital nº 02/2022.
A Comissão de Seleção prezou pelos princípios da legalidade e do 
interesse público, uma vez que o edital normatiza critérios isonômicos 
para seleção das entidades da sociedade civil para composição do 
Conselho, conforme estipulado na Lei Estadual. 
3. DA DECISÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do presente recurso e no mérito NEGO 
PROVIMENTO.
Nestes termos, é a DECISÃO. 

Belo Horizonte, 13 de abril de 2022.
Duílio Silva Campos

Subsecretário de Direitos Humanos
Masp: 1.483.096-2
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EDITAL SEDESE Nº 05/2022
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição da República de 1988, baseada na Lei no 23.750/2020, no Decreto no 48.097/2020, na celebração do Acordo Judicial para reparação integral relativa ao 
rompimento das barragens B-I, B-IV e B-IVA / Córrego do Feijão- Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000 TJMG / CE-JUSC celebrado no dia 04/02/2021 e na Lei no 23.830, de 28 de julho de 2021 e na autorização concedida pelo Comitê de Orçamento e Finanças - COFIN - através 
do Ofício n.o 0498/2021, conforme previsão do art. 6o, do Decreto 48.097/2020, considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público prestar assistência a emergências ambientais declaradas pela autoridade competente, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado – 
PSS - objetivando contratação temporária para os cargos das carreiras equivalentes de Analista de Gestão de Políticas Públicas em Desenvolvimento (Lei no 25.468/2005).

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. 1.1. Este edital e a legislação aplicável regem as regras para contratação por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, compreendendo o recrutamento, a seleção, a contratação e a dispensa de 
profissionais contratados.
1.2. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para o preenchimento de 6 (seis) vagas para a carreira equivalente de Analista de Gestão de Políticas Públicas em Desenvolvimento, para atuar na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, conforme Anexo I deste 
Edital, para prestar assistência a emergências ambientais declaradas pela autoridade competente, conforme inciso III do art. 3º da Lei nº 23.750/2020 e inciso III do art. 2º do Decreto nº 48.097/2020.
1.3. O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de um ano, a contar a partir da divulgação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período.
1.4. O presente Processo Seletivo Simplificado não se constitui em concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do inciso II do artigo 37 da Constituição da República, nem a este se equipara para quaisquer fins ou efeitos.
1.5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não assegura o direito à contratação, que deverá atender à oportunidade e conveniência das necessidades da Administração Pública.
1.6. O contrato temporário a que se refere o presente edital, baseado nos termos da Lei no 23.750/2020 e do Decreto no 48.097/2020, possui natureza administrativa e não gera entre o contratado e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE o vínculo empregatício de que trata a 
Consolidação das Leis do Trabalho.
1.7. O contratado é segurado do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no §13 do art. 40 da Constituição da República DE 1988, e noart. 12daLeinº 23.750/2020.
1.8. As atribuições a serem desenvolvidas pelos contratados para os cargos citados no item 1.2 são as previstas no Anexo I deste edital, para as respectivas carreiras equivalentes, conforme lei da carreira equivalente de Analista de Gestão de Políticas Públicas em Desenvolvimento (Lei no 
25.468/2005).
 1.8.1. As principais atividades a serem realizadas pelos contratados são as constantes no Anexo I deste Edital, podendo a chefia imediata delegar outras atividades em consonância com as leis das carreiras equivalentes citadas no item 1.8 e delegar atividades relacionadas à implementação dos projetos e 
ações previstas no Acordo Judicial para reparação integral relativa ao rompimento das barragens B-I, B-IV e B-IVA / Córrego do Feijão- Processo de Mediação SEI no 0122201-59.2020.8.13.0000 TJMG / CE-JUSC celebrado no dia 04/02/2021 e na Lei no 23.830/2021.
1.9. A remuneração fixada para cada contrato corresponderá aovencimentodo respectivo cargo, conforme se segue:

CARGO TITULAÇÃO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO
 Analista de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento  Ensino Superior 40 horas semanais R$ 2.292,09

 1.9.1. À remuneração será acrescido o auxílio-refeição o valor podendo chegar até R$ 75,00 (setenta e cinco) reais por dia efetivamente trabalhado, conforme RESOLUÇÃO CONJUNTA COFIN/SEPLAG/ No 01, 24 DE FEVEREIRO DE 2022, Art. 3o - A ajuda de custo específica a que se refere o art. 
2o terá a seguinte composição: I – uma parcela fixa, no valor de R$50,00 (cinquenta reais) por dia efetivamente trabalhado; II – uma parcela variável, no valor de até R$25,00 (vinte e cinco reais) por dia efetivamente trabalhado, vinculada ao cumprimento das metas previstas na resolução conjunta de 
que trata o “caput” do art. 2o. pago em pecúnia, aos servidores com carga horária de trabalho igual ou superior a 30 horas semanais, em conformidade com a legislação vigente para a SEDESE.
 1.10. O candidato é responsável por todas as informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado e, a constatação, em qualquer fase do Processo ou mesmo na vigência do contrato, de irregularidades nas informações ou na documentação implicará a exclusão do candidato ou a rescisão do 
contrato e aplicação de penalidades cabíveis.
 1.11. Em conformidade com os parágrafos 2º e 3º do art. 6º do Decretonº 48.097/2020, este processo seletivo é composto pelas etapas obrigatórias de Análise Curricular, com pontuação máxima de 100 (cem) pontos, e Entrevista, com pontuação máxima de 100 (cem) pontos, perfazendo um total de 
200 (cem) pontos a serem distribuídos no somatório das etapas.

DAS INSCRIÇÕES
2.1. O período de inscrição será das 08:00horas do dia 18/04/2022 e término no dia 02/05/20222 às 17:00 horas, respeitando o prazo mínimo legal de 10 dias úteis previsto no § 4º, do art. 7º, do Decreto 48.097/2020).
2.2. As inscrições serão realizadas somente por meio eletrônico, cabendo ao candidato preencher seus dados pessoais e curriculares em ficha padrão disponível no link Processo Seletivo Simplificadohttp://www.processoseletivo.mg.gov.br, por meio de computador desktop, preferencialmente pelos 
navegadores Google Chrome ou Mozilla Firefox, sem garantia de funcionalidade por outro meio, como celulares ou tablets. O candidato deverá realizar sua inscrição, conforme Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. O login será feito por meio do número do CPF e senha, disponibilizada no email cadastrado 
pelo candidato no sistema.
 2.2.1. Não será permitido ao candidato se inscrever para mais de uma das vagas descritas no Anexo I.
 2.2.2. As informações relativas ao processo seletivo, tais como comunicados, retificações, erratas, resultados, Manual de Instruções do Candidato dentre outros estarão disponíveis no site da SEDESE, conforme link:www.social.mg.gov.br.
2.3. Após finalizar sua inscrição, o candidato receberá um e-mail automático gerado pelo sistema, que servirá de comprovante da inscrição, podendo ser impresso pelo candidato. A confirmação da candidatura poderá também ser conferida no link Processo Seletivo Simplificado (http://www.
processoseletivo.mg.gov.br).
2.4. A única forma prevista para entrega de documentos para inscrição no processo seletivo é a estabelecida no item 2.2 deste Edital, e não serão considerados os documentos encaminhados de forma diversa do disposto neste Edital.
2.5. Ao efetivar sua inscrição, o candidato manifestará sua concordância com todas as regras deste Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como as normas legais pertinentes e eventuais aditamentos, comunicações, instruções e devidas convocações, acerca 
dos quais não poderá alegar desconhecimento.
 2.5.1. Durante a inscrição, o candidato deverá declarar que atenderá aos requisitos mínimos quando da contratação. Assim, a declaração pela não conformidade com algum dos incisos do item 8.1 poderá gerar eliminação automática do candidato no sistema.
2.6. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE não se responsabiliza por inscrições não recebidas por problemas de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de sinal de internet, bem como outros fatores de ordem 
técnica, por parte do candidato, que impossibilitem a transferência dos dados.
2.7. Não será cobrado nenhum valor a título de inscrição.
2.8. Todas as menções a horário deste Edital terão como referência o horário oficial de Brasília.

DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
3.1. A documentação de que trata o item 3.2 deste Edital deverá ser anexada no ato da inscrição no link Processo Seletivo Simplificado (http://www.processoseletivo.mg.gov.br) em campos específicos.
 3.1.1. A documentação anexada deverá estar em formato PDF e cada documento não poderá ultrapassar o tamanho máximo de 2 megabytes.
3.2. Documentos comprobatórios
 3.2.1. Documento de identidade com foto (RG ou Carteira de Motorista)
 3.2.2. CPF
 3.2.3. Cópia digitalizada dos diplomas, certificados ou declarações, emitidos por instituição de ensino oficial, relativos à área de formação exigida para a vaga na qual o candidato se inscreveu e, quando for o caso, títulos, formações ou capacitações adicionais que estejam relacionadas às atribuições da 
vaga;
 3.2.4. Declaração de tempo de serviço e atividades desenvolvidas, fornecida pelo órgão ou instituição para qual o candidato prestou serviço, em papel timbrado com assinatura e carimbo do responsável ou autoridade responsável/contratante, com vistas à comprovação da experiência profissional e das 
atividades desempenhadas;
3.3. No caso de trabalhador autônomo a análise será de acordo com a documentação apresentada, que deverá conter no mínimo: duração da atividade, descrição da atividade desempenhada e comprovação conforme regulamentação da carreira pelo Conselho de Classe. Por exemplo, para comprovação 
do exercício de advocacia autônoma deve-se apresentar 5 atos privativos de advocacia por ano, conforme Lei 8.906/1994;
3.4. Cópia digitalizada do Registro no Conselho de Classe, quando necessário, conforme Anexo I.
3.5. A documentação original referente aos arquivos anexados no ato da inscrição poderá ser solicitada para conferência a qualquer tempo deste Processo Seletivo, no ato da contratação ou a qualquer momento que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, julgar oportuno, estando 
o candidato sujeito à desclassificação ou a ter seu contrato anulado diante da constatação de quaisquer irregularidades.
 3.5.1.Não serão considerados para análise documentos que faltam dados para avaliação dos critérios estabelecidos neste Edital, bem como documentosilegíveis, borrados, desconfigurados, sem assinatura ou que, de alguma forma, cause dificuldades de compreensão por parte dos membros da banca de 
avaliação.
3.6. Somente serão aceitos certificados e/ou declarações emitidos por órgãos e/ou instituições competentes para aquela finalidade, não sendo considerados atestados ou declarações de próprio punho subscritos pelo candidato.

DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
4.1. O Processo Seletivo Público Simplificado será composto por duas etapas:
 4.1.1. CANDIDATURA E HABILITAÇÃO MÍNIMA – Nessa fase, o candidato deverá preencher as informações pessoais e dados curriculares em formulário eletrônico e, em seguida, anexar a documentação para habilitação mínima e para a etapa de análise curricular. Esta etapa tem caráter eliminatório 
nos critérios previstos na habilitação mínima.
 4.1.1.1. A análise dos documentos para habilitação mínima será realizada pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado que será composta por 3 (três) servidores públicos de cada órgão. A comissão conferirá se as inscrições obedecem às exigências de prazo, condições, documentos e 
itens expressos neste Edital e Anexos.
 4.1.2.1ª Etapa: ANÁLISE DE CURRÍCULO E TÍTULOS - Consiste em Análise de Currículo e Títulos para verificação das informações prestadas relativas à experiência acadêmica e profissional, que deverão estar em conformidade com as atribuições da vaga. Esta etapa tem caráter classificatório.
 4.1.2.1. A etapa de análise de currículo e títulos terá como valor máximo 100 pontos, conforme Anexo II deste Edital e não precede de convocação.
 4.1.2.2. A análise dos documentos será realizada pela Comissão Avaliadora descrita no item 4.1.1.1, que atribuirá pontuação conforme os critérios estabelecidos no Anexo II.
 4.1.2.3. Serão pontuadas apenas as formações acadêmicas e experiências profissionais informadas pelo candidato que sejam compatíveis com as atribuições da vaga selecionada.
 4.1.2.4. Não serão consideradas frações de ano ou tempo arredondado para efeito de cálculo de pontuação das experiências profissionais informadas.
 4.1.2.5. Não serão consideradas, para efeito de experiência profissional, a realização de estágios (acadêmicos e profissionais), atuação em empresa júnior e como bolsistas.
 4.1.2.6. O candidato poderá participar do Processo Seletivo Público Simplificado mesmo não obtendo pontuação nas experiências profissionais e acadêmicas, uma vez atendida a habilitação mínima contida no Anexo I.
 4.1.2.7. No caso de candidatos concorrentes à mesma vaga e com igual pontuação na 1ª etapa, será utilizada como critério de desempate a idade e será melhor classificado o candidato idoso, nos termos da Lei 10.741/2003. Persistindo o empate será utilizado como critério o horário de nascimento 
constante na certidão de nascimento e será melhor classificado o candidato mais velho.
 4.1.2.8. A lista dos candidatos habilitados na habilitação mínima e a classificação dos candidatos de acordo com as notas obtidas na 1a etapa serão divulgadas no sítio eletrônico:www.social.mg.gov.br.
 4.1.2.9. Serão convocados para participação da etapa de entrevista os candidatos com maior pontuação na 1ª etapa, até o limite de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertadas, podendo ser menos, caso não hajam candidatos suficientes.
 4.1.3.2ª Etapa: ENTREVISTA - Consiste em realizar a entrevista com os candidatos aptos, em busca de informações e evidências sobre a trajetória profissional do candidato, para identificar quais comportamentos e resultados obteve, bem como agiu em determinadas situações profissionais, sendo esta 
etapa de caráter classificatório/eliminatório.
 4.1.3.1.As entrevistas serão realizadas pela comissão Avaliadora descrita no item 4.1.1.1, que atribuirá pontuação conforme os critérios estabelecidos pelo Decreto 48.097/2020 descritos na tabela abaixo:

QUESITO A SER AVALIADO PONTUAÇÃO
Capacidade de trabalho em equipe 20
Iniciativa e comportamento proativo no âmbito de atuação 20
Habilidade de comunicação e articulação institucional 20
Conhecimento e domínio de conteúdo da área de atuação 40

TOTAL 100

 4.1.3.2. A nota final da avaliação dos critérios do item 4.1.3.1 resultará da média das notas atribuídas pelos avaliadores.
 4.1.3.3. Os candidatos serão convocados para a entrevista com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, conforme § 8º, art. 6o, do Decreto 48.097/20, por meio do endereço eletrônico informado no ato do cadastro, bem como será publicizado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais e no sítio 
eletrônico www.social.mg.gov.br.
 4.1.3.4. A data e o horário das entrevistas serão informados aos candidatos por meio do endereço eletrônico indicado no ato do cadastro, bem como será publicizado no sítio eletrônico www.social.mg.gov.br.
 4.1.3.5. Caso necessário, a entrevista poderá ser realizada por meio de videoconferência, sendo de responsabilidade do candidato toda a infraestrutura necessária, tal como computador, internet e aplicativo a ser informado.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202204140005560134.


